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Objeto: Futura e eventual aquisição de nobreaks e baterias para as diversas unidades do Tribunal 

Regional do Trabalho da 19ª Região.  

Pedido de Esclarecimento 01 

O presente expediente destina‐se a responder o pedido de esclarecimento interposto de forma 

tempestiva e na forma disposta no item 11.0 do instrumento convocatório relativo ao pregão em 

epígrafe, restando preenchidos, portanto, os requisitos de admissibilidade e tempestividade da peça 

interposta. 

Abaixo segue a pergunta formulada e a respectiva resposta: 

 

PERGUNTA:  

O edital trouxe a seguinte exigência: 

“10.6.1.1 – No caso descrito no SUBITEM supramencionado, documentos exigidos acima deverão 

ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da convocação. Os documentos 

deverão ser entregues à Secretaria de Licitações e Contratos, situada à Avenida da Paz, 2076, sala 

605, 6º andar, Centro, Maceió-AL, CEP 57.020-440” 

 Entendemos que caso os licitantes apresentem os Documentos COM ASSINATURA DIGITAL 

CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/01, esses serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, não necessitando do envio físico dos documentos. Nosso 

entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: 

 

Correto. 

 

 

 

Maceió, 20/03/2025. 

 

 
________________________ 

Flávio de Souza Cunha Jr. 

Pregoeiro 


